
.OV.ERNO HUNIClFA

CASCAVEL
rro.JEdôÍr Ce? d. !L. rio.

ofício/PG[,4 nw2021

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara [,4unicipal
Cascavel/Paraná

Cascavel, 06 de Abril de 2021
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Em resposta ao Requerimento no 5212021, dos Vereadores
Professor Santello/PTB, Bêth Leal/Republicanos e Profêssora Liliam/PT, segue
as inforrnaçóes solicitadas.

ReaÍirmo protestos de estlma e cons deraÇão

Atenciosamente,

Laura Rossi
Subprocuradora GeÍal o Município
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imo Senhor Irtesidcnte da Câmam I'Íunicipal de Cascavei.

RIIQUEREMOS, nos termos gue regem o art. 64, xl do Regimento lntemo desta Casa de

I-eis, após a deJibetação legislativa, seja encaminhado expediente a Secretâia Municipal de

Educação, Senhon Márcia Áparecida Baldini, informaçôes quânto âos servidores que atuarn

oas cozinhas das unidades escolsÍes e tâÍnbérn corn Íelâção à cüçào do cargo de metendeira
e/ou cozinheira:

1. Qual anral nimero de sen'idores do cargo de zeladoria, que estão lotados nas cozinhas
das unidades escolares? São essas zeladotas que fazem os serviços de preparo dos alimentos da

mereniLa escolar? Sc sio, a quantidade de servidores suficiente pata o prepato das merendas em todas
as unidades?

2. Com basc em qual norma legal a Secretaría de Educaçào atuâ pâ!â iÍIset as zcladotas
cm atribúções de prçato de alimentos na merenda escolzr? Encaminhar cópia da refcrida norma;

3. O estudo para ciaçào do catgo de metendeka efc:» cozio\eia jâ foi conclúdo? Caso
negativo jusá6cat;

4. Qual é o pJancjamento para rcalbaçío de concutso púbiico para ateodet a demancla?

Flm caso de aposentadotias e licenças das atuais ocupantes da funçào como setão garantidos a

continúdade dos seniços sem prejuizos ao atendimento?
5. Foi opottunizado tÍeinahento de segúança sanitátio especíEco em virnrde da pandemia

do COVIDI9, considerando o retomo às atividades presenciais de maneira hibrida que pretendc ser
adotado pela Semed?

Éoqu" Sâ1â dâ Comlssào Petmancnre de Educaçào.
Cascavel,25 de íevereiro de 2021.

Santello

REQUERTMENI'O N'5 )-,DE 2021.
(Proponentcr Comissão Pernanente de Êducação)

B
Veteadota/Republicanos

J asohcâEva

À Comissào PerÍnanente de Educaçao desde sr.ras composicões aateriores acompanha a
questão da Merendâ Escolar no lr{unicípio de Cascavel Com a cxtinção do catgo de zeladoriâ, houve â
necessidade de criaçâo de catgo cspecífico para gatanú a continüdade dos ateodimmtos c a qualidade.

Sobtetudo neste novo cenátio em que rivemos o manejo de alimentos c tâmbém a ofertâ âos
alunos que optaratn pot ensino hibrido, solicitaÍEos quâis as medidas para garaoü a scgurança saniúua
ainda nrais apurada nestâ situâção.

Ádemâis liceÍrçâs saúde c afastamentos sâo situações que eÍn Íittude da pandemia tem sido
recotreÍrtes em todos os setores, e levaodo cm coosideração a extinção do catgo dc zeladoda,
soücitr-nos esclarecimenLos como serão substiruidos os ptofissionais quando necessano,
também aposentadoias. It
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COMUNICAÇÃO INTERNA

c. l. N.o 608/GAB/SEMED/202'I DAÍ4 2514U2021

EN/lSSORr SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECEPTOR: Procuradoria Geral do l\,4unicípio - Setor de Apoio Técnico e Legislativo

ASSUNTO: Respostes à Cl n' 689/202í - Requerimento n" 521202'l - Cámara de Vereadores

Prezado Gabriel Faustino,

Em resposla ao documênto epigrafado, informamos o que segue:

1. Atualmente contamos com 377 zeladores concursados na Rede Pública

L4unicipal de Ensino, destes, 345 estão lotados nas cozinhas das Escolas e CNilEl's. Os

servidores lotados nas cozinhas são rêsponsáveis pelo preparo da l\,4erenda Escolar. Em virtude

dos constantes desligamentos e exoneraçÕes o número é insuíiciente para atender a demanda

para o preparo dâ Merenda. Como o cargo foi extinto nâo está sendo possivel as reposiçóes.

2. Com base na Lei n0 1 '1.947l2009-PNAE (Programa Nacional de Alimentação

Escolar), art 11 e an. 12, os cardápios sáo elaborados pelas Nutricionistas do Setor Nutrição e

Merenda Escolar e o preparo da Merenda fica a cargo dos zeladores concursados.

Na descriÇão do cargo de Zelâdor êxistem 11 atribujçôes, no ítem 7 encontramos

"Preparar e servir café chá, sucos, lanches, merenda, refeiÇÕes e outros", a partir disso, os

concursados, uma parcela era alocados para a limpeza e outros parâ a cozinha. No entanto, apôs

a terceirizaçâo foÍam sêndo rêmanejados somente para a cozinha, seguindo os critérios

estabelecidos pelas Portaria n" 356/2019 e Podaria no 358/2020.

Esclarecemos que o Setor de l\,4erenda Escolar oferece formação alimentar e

nutricional, sanitária e ambiental que os habilita nâs preparaçôes, higiene e cuidados com os

alimentos. além de ser o responsável pelo assessoramento a todas as unidades escolares.

3 Os procedimentos para a criação do cargo de lvlerendeira, foram iniciados.

porem em virtude da Lei Federal no 17312020, os encaminhamentos estão temporariamente

suspensos, pois sáo considêrados acrêscimo vagâs de servidores.

4. O planêjamênto é a abertura de concurso para este cargo e posteriormênte a

substituição das vagas ocasionadas por desligarnentos e aposentadorias.

5. A Secretaria Municipal de Educaçâo por meio do Setor de Nutrição e Merenda

Êscolar ofertou formaçáo continuada no mês de fevereiro visando o retorno presencial dos
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alunos para diretor e zelador/merendeira das unidades escolares. A formaçáo contemplou

aspectos relacionados a preparação de alimentos para os alunos que iniciariam de modo

presencial e também a organizaçáo dos Klfs de Merenda paÍa os alunos optantes do ênsino

remoto.

Atenciosamentê,

M",A)ã,àf,àk!tdÍhi
Secretária Municipal de EducaÇão

Elaborado por
Cilmarâ

Ramal 4001


